
RESOLUÇÃO Nº 267 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
 
Dispõe sobre o exame de aptidão física e mental, a avaliação 
psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de 
que tratam o art. 147, I e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código de Trânsito 
Brasileiro  
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 
2003, que  dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT e tendo em 
vista a Deliberação nº 61, de 14 de dezembro de 2007, resolve: 
 
CAPÍTULO I 
DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL E DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
Art. 4º No exame de aptidão física e mental são exigidos os seguintes procedimentos 
médicos: 
I – anamnese: 
a) questionário (Anexo I); 
b) interrogatório complementar; 
II - exame físico geral, no qual o médico perito examinador deverá observar: 
a) tipo morfológico; 
b) comportamento e atitude frente ao examinador, humor, aparência, fala, contactuação e 
compreensão, perturbações da percepção e atenção, orientação, memória e concentração, 
controle de impulsos e indícios do uso de substâncias psicoativas; 
c) estado geral, fácies, trofismo, nutrição, hidratação, coloração da pele e mucosas, 
deformidades 
e cicatrizes, visando à detecção de enfermidades que possam constituir risco para a direção 
veicular; 
III - exames específicos: 
a) avaliação oftalmológica (Anexo II); 
b) avaliação otorrinolaringológica (Anexos III e IV); 
c) avaliação cardiorrespiratória (Anexos V, VI e VII); 
d) avaliação neurológica (Anexos VIII e IX); 
 
ANEXO III 
AVALIAÇÃO OTORRINOLARINGOLÓGICA 
1. Da avaliação auditiva: 
1.1. a acuidade auditiva será avaliada submetendo-se o candidato a prova da voz coloquial, em 
ambas as orelhas simultaneamente, sem auxílio da leitura labial, em local silencioso, a uma 
distância de dois metros do examinador (Anexo IV); 
1.2. no caso de reprovação neste exame, o examinador solicitará ao candidato a realização de 
audiometria tonal aérea; 
1.3. a audiometria deverá ser realizada por médico ou fonoaudiólogo, conforme estabelecido 
nas Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Fonoaudiologia, respectivamente; 
1.4. os candidatos com média aritmética em decibéis (dB) nas freqüências de 500, 1000 e 2000 
Hz da via aérea (Davis & Silverman – 1970) na orelha melhor que apresentarem perda da 



acuidade auditiva inferior a 40 dB serão considerados aptos para a condução de veículo em 
qualquer categoria; 
1.5. os candidatos que apresentarem perda da acuidade auditiva igual ou superior a 40 dB na 
orelha melhor, serão considerados inaptos temporariamente, devendo ser encaminhados a 
avaliação complementar específica; 
1.6. os candidatos que após tratamento e/ou indicação do uso de prótese auditiva alcançarem na 
média aritmética nas freqüências de 500, 1000 e 2000 Hz na via aérea da orelha melhor perda 
da acuidade auditiva inferior a 40 dB, serão considerados aptos para a condução de veículo em 
qualquer categoria. Esta média deverá ser comprovada através de uma audiometria tonal aérea 
após tratamento ou audiometria em campo livre com uso de prótese auditiva no caso de sua 
indicação. Neste caso, deverá constar a observação médica: “Obrigatório o uso de prótese 
auditiva”; 
1.7. os candidatos que após tratamento e/ou indicação de prótese auditiva apresentarem perda 
da acuidade auditiva na média aritmética nas freqüências de 500, 1000 e 2000 Hz na via aérea 
na orelha melhor igual ou superior a 40 dB somente poderão dirigir veículos automotores 
enquadrados na ACC e nas categorias A e B, com exame otoneurológico normal. Os veículos 
automotores dirigidos por estes candidatos não passíveis de correção, deverão estar equipados 
com espelhos retrovisores nas laterais. 
2. Da avaliação otoneurológica: 
2.1. Caso o candidato responda positivamente à pergunta 03 do questionário do Anexo I, 
afirmando ser portador de tonturas e/ou vertigens, o examinador deverá solicitar um exame 
otoneurológico para avaliação da condição de segurança para direção veicular. 
 
ANEXO IV 
PROCEDIMENTOS PARA A PROVA DA VOZ COLOQUIAL 
1. A prova deverá realizar-se em local silencioso, onde não haja interferência de ruído de 
tráfego e que tenha pouca reverberação, com o examinador situado a uma distância de dois 
metros do candidato, em ambas as orelhas simultaneamente. 
2. O examinador deverá assegurar-se de que, durante esta prova, as palavras sejam 
pronunciadas com calma e volume constante. 
3. O examinador não deverá inspirar profundamente antes de pronunicar cada palavra, pois, do 
contrário, correrá o risco de que cada início de emissão seja muito forte. 
4. As melhores palavras para esta prova são as dissílabas, tais como casa, dama, tronco. 
5. O examinador deverá assegurar-se de que o candidato não veja os seus lábios, pois neste 
caso, os resultados poderão ser afetados pela sua capacidade de leitura labial. 
 
ANEXO X 
AVALIAÇÃO DOS DISTÚRBIOS DE SONO 
1. Da avaliação dos distúrbios de sono (CID 10 – G47): 
1.1. Os condutores de veículos automotores quando da renovação, adição e mudança para as 
categorias C, D e E deverão ser avaliados quanto à Síndrome de Apnéia Obstrutiva do Sono 
(SAOS) de acordo com os seguintes parâmetros: 
1.1.1. parâmetros objetivos: hipertensão arterial sistêmica, índice de massa corpórea, perímetro 
cervical, classificação de Malampatti modificado; 
1.1.2. parâmetros subjetivos: sonolência excessiva medida por meio da Escala de Sonolência de 
Epworth (Anexo XI ). 
1.2. Serão considerados indícios de distúrbios de sono, de acordo com os parâmetros acima, os 
seguintes resultados: 
1.2.1. Hipertensão Arterial Sistêmica: pressão sistólica > 130mmHg e diastólica > 85mmHg; 



1.2.2. Índice de Massa Corpórea (IMC): > 30kg/m2; 
1.2.3. Perímetro Cervical (medido na altura da cartilagem cricóide): homens >45cm e mulheres 
>38cm; 
1.2.4. Classificação de Malampatti modificado: classe 3 ou 4 (Anexo XII); 
1.2.5. Escala de Sonolência Epworth: > 12. 
1.3 O candidato que apresentar escore na escala de sonolência de Epworth maior ou igual a 12 
(> 12) e/ou que apresentar dois ou mais indícios objetivos de distúrbios de sono, a critério 
médico, poderá ser aprovado temporariamente ou ser encaminhado para avaliação médica 
específica e realização de polissonografia (PSG). 
 
ANEXO XI 
ESCALA DE SONOLÊNCIA DE EPWORTH 
Nome:_______________________________________________________________________ 
Qual é a probabilidade de você “cochilar” ou adormecer nas situações que serão apresentadas a 
seguir, em contraste com estar sentindo-se simplesmente cansado? Isso diz respeito ao seu 
modo de vida comum, nos tempos atuais. Ainda que você não tenha feito, ou passado por 
nenhuma dessas situações, tente calcular como poderiam tê-lo afetado. 
Utilize a escala apresentada a seguir para escolher o número mais apropriado para cada 
situação: 
0 = nenhuma chance de cochilar 
1 = pequena chance de cochilar 
2 = moderada chance de cochilar 
3 = alta chance de cochilar 
 
SITUAÇÃO: CHANCE DE COCHILAR 
Sentado(a) e lendo ____________ 
Assistindo TV ____________ 
Sentado(a) em lugar público (ex.: sala de espera) ____________ 
Como passageiro(a) de trem, carro ou 
ônibus, andando uma hora sem parar ____________ 
Deitando-se para descansar à tarde, 
quando as circunstâncias permitem ____________ 
Sentado(a) e conversando com alguém ____________ 
Sentado(a) calmamente após o almoço sem álcool ____________ 
Se você tiver carro, enquanto pára por alguns minutos em virtude de trânsito intenso_________  

TOTAL:  ____________ 
ANEXO XII 
ÍNDICE DE MALLAMPATI 
 

 
ANEXO XV 

RESTRIÇÕES                                           CÓDIGO NA CNH 
obrigatório o uso de prótese auditiva     B 



 
 
 
 
 
 


